
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 14.05.2014

Aos catorze dias do mês de maio do ano de 2014,  reuniram-se ordinariamente os membros do
Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  –  CEPE,  sob  a  presidência  do  Pró-Reitor  de  Infra-
estrutura, o prof. dr. Joel Carlos Moizinho – presidente da reunião devido à ausência concomitante
da Magnífica Reitora, do Vice-Reitor e do Pró-Reitor de Planejamento -  que saudou os presentes e
em seguida pediu à Secretária dos Conselhos Superiores que fizesse a leitura dos trabalhos do dia.
1° item – Posse de novos conselheiros; 2° item – Apreciação do Memorando n° 001/2014-CENS,
que trata da escolha de representantes para comporem a Câmara de Ensino, assento de docente da
Graduação e  docente  da  Educação Básica;  3º  item  –  Apreciação do Memorando nº  001/2014-
CEXT,que  trata  da  escolha  de  representante  para  compor  a  Câmara  de  Extensão,  assento  de
docente;  4º  item  –  Apreciação  do  Memorando  nº  001/2014-CPPG,que  trata  da  escolha  de
representante  para  compor  a  Câmara  de  Pesquisa  e  Pós-graduação,  assento  de  técnico-
administrativo;  5º  item  –  Apreciação  do  Memorando  nº  48/2014-DAA/PROEG,que  trata  de
Autorização  para  publicação  de  Edital  referente  ao  Processo  de  Revalidação  de  Diplomas
Estrangeiros. (Relatoria: conselheiro Fábio Luiz Wankler);  6º item  –  Apreciação do Processo nº
23129.002738/2013-93,  que  trata  sobre  o  Recurso  contra  a  Decisão  nº  009/2014-CCPG/CEPE,
relativo ao Plano de Capacitação docente do Curso de Arquitetura e Urbanismo, triênio 2014.1-
2016.2 (Relatoria: conselheira Ednalva Dantas Rodrigues da Silva Duarte); 7º item – Apreciação do
Processo nº 23129.000951/2014-41, que Regulamenta o credenciamento de professor colaborador
nos cursos de graduação oferecidos pela UFRR. (Relatoria: conselheira Maria Barbara Magalhães
Bethonico). Em seguida, houve a posse dos novos conselheiros, como forma de assegurar que os
mesmos participassem das votações, inclusive da pauta. O presidente questionou se havia alguma
manifestação  em  relação  à  pauta.  1°.  Tomaram  posse  os  seguintes  conselheiros:  Prof.  Rafael
Boldrini (titular) e o Prof. Rodrigo Schutz Rodrigues (suplente), como representantes do Curso de
Bacharelado em Ciências Biológicas; a Profa. Maria Aparecida Neves (titular)  e a Profa. Vânia
Graciele Lezan Kowalczuk (suplente), como representantes do Curso de Licenciatura em Ciências
Biológicas; a Profa. Sandra Maria Rabelo Huzek (titular) e o Prof. Ramão Luciano Nogueira Hayd
(suplente),  como representantes  do Curso de Bacharelado em Enfermagem;  o  Prof.  Joselito  de
Oliveira (titular), e o Prof. Alberto Martin Martínez Castañeda (suplente), como representantes do
Programa de Mestrado de Matemática em Redes – PROFMAT; o Prof. Ricardo Alves da Fonseca
(titular) e a Profa. Fabíola Christian Almeida de Carvalho, como representantes do Programa de
Mestrado em Ciências da Saúde – PROCISA; a Sra. Roselene Gomes Coelho (titular), neste ato
representada por  sua suplente,  a  Sra.  Marcilene Feio Lima,  como representantes  dos  Técnicos-
administrativos. Em seguida, o presidente questionou se havia alguma manifestação em relação à
pauta. A Profa. Maria Bárbara solicitou a retirada do 7° item da pauta dos trabalhos, justificando a
necessidade de uma discussão melhor sobre a matéria. A Profa. Sandra Buenafuente manifestou
concordância  com  o  que  foi  colocado  pela  Profa.  Maria  Bárbara.  Como  não  houve  outras
modificações  na pauta,  a  mesma foi  aprovada pelo  CEPE, com a exclusão  do 7°  item. Dando
continuidade aos pontos da pauta, foi apresentado o 2° item pelo Prof. Fábio Wankler, que explicou
quais  eram as atribuições da Câmara de Ensino. Em seguida,  o presidente perguntou se algum
conselheiro gostaria  de se  candidatar  à  vaga de docente da Graduação para compor a  Câmara.
Houve apenas a candidatura do Prof. Vinícius Luge Oliveira, que foi aprovado por unanimidade.
Logo  após,   o  presidente  perguntou se  algum conselheiro  gostaria  de  se  candidatar  à  vaga  de
docente da Educação Básica, para a mesma Câmara. Como não houve candidatos à vaga, ficou
decidido que a escolha de conselheiro ficará para a próxima reunião do CEPE. Foi tratado então o
3° item, sobre a escolha de conselheiro para a Câmara de Extensão. A conselheira Maria das Graças
explanou as funções e atribuições dessa Câmara. O presidente perguntou quem gostaria de se lançar
à candidatura, o que foi feito pelo Prof. Jefferson Tiago, aprovado pelo Conselho com 38 (trinta e
oito) votos favoráveis, nenhum contra e uma abstenção. No 4° item, foram apresentadas pelo Prof.
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Eliel  Eleutério  Farias  as  atribuições  da  Câmara  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação.  Lançou-se  à
candidatura de conselheiro da Câmara, representando os técnicos-administrativos, a Sra. Marcilene
Feio Lima, que foi eleita por unanimidade. Em relação ao  5° item,  coube aos conselheiros votar
pela permissão para publicar edital referente ao Processo de Revalidação de Diplomas Estrangeiros.
O relator do Processo, conselheiro Fábio Wankler, afirmou que essa permissão ocorre todo ano, e
que o edital é válido para todos os cursos, exceto o de Medicina, em que há processo especial. Com
a palavra dada aos conselheiros, foi a púlpito o Prof. Flávio Corsini, que sugeriu a criação de edital
de  fluxo contínuo  para  a  revalidação  de  diplomas  estrangeiros.  O relator  do  processo  rebateu,
alegando que não seria válida essa ideia, pois deve haver um prazo específico para a análise dos
documentos.  O  Prof.  Parmênio  sugeriu  que  o  edital  de  revalidação  de  diplomas  estrangeiros
seguisse trâmites similares aos de aprovação de edital do vestibular. Após as discussões, o relator
optou por acatar a seguinte proposta, feita pelo Prof. Antonio César: que o CEPE deveria respeitar o
ponto de pauta, aprovando a publicação de edital de 2014, e que a publicação dos próximos editais
deveria  ficar  sob  a  responsabilidade  da  PROEG,  mediante  data  aprovada  no  Calendário
Universitário da instituição. Após a colocação do relator, não houve propostas distintas. Assim, o
presidente colocou o ponto em votação, com 36  (trinta e seis) votos favoráveis, nenhum contrário e
1 (uma) abstenção. O 6º item foi relativo ao Plano de Capacitação docente do Curso de Arquitetura
e  Urbanismo  –  Triênio  2014.1  a  2016.2.  A relatora  do  processo,  conselheira  Ednalva  Dantas,
informou que,  dos nove anos de existência  do curso,  somente após sete   foi  possível  afastar  a
primeira  professora  para  cursar  o  Doutorado.  Além  do  mais,  alegou  que  não  há  Professores
Doutores, o que acaba prejudicando o desempenho do Curso em determinadas avaliações. Concluiu
sua  fala  ao  demonstrar  que  o  percentual  de  professores  com licença  para  capacitação  não iria
prejudicar as aulas do curso, ficando cada professor com três matérias, conforme fundamentado na
ata  do  Colegiado.  Por  fim,  a  relatora  do  Processo  mostrou-se  favorável  à   sua  aprovação.  O
presidente abriu espaço para a manifestação do público.  Primeiramente,  veio a púlpito a Profa.
Sandra Buenafuente, mostrando-se favorável à aprovação do Plano, e afirmando que a Resolução n°
022/1998-  CEPE,  que  trata  do  afastamento  de  servidores  para  pós-graduação,  está  defasada.
Argumentou também que a Universidade tem como obrigação manter seus professores capacitados
(aplausos). A Profa. Rosana da Silva, professora do Curso de Arquitetura e Urbanismo, disse estar
atualmente afastada para Doutorado pela Universidade de São Paulo,  e relatou problemas que vem
tendo, em relação à prorrogação por mais dois anos para a conclusão do curso. Disse que chegou ao
seu conhecimento que o Curso de Arquitetura e Urbanismo, por capricho, decidiu adequar o Plano
de  Capacitação  (que  encontra-se  em vigência)  visando  a  permissão  de  que  outros  professores
pudessem se afastar, e que, mesmo estando há 2 anos fora, recebeu uma notificação da PRPPG, de
que sua prorrogação havia sido indeferida pelo Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo.
Enfatizou que após comunicar tal fato à sua orientadora, recebeu um comunicado da mesma sobre
seu possível desligamento do programa de doutorado, caso não pudesse continuar suas atividades
naquele curso, o que considerou uma perda para a Universidade Federal de Roraima, tendo em vista
os dois anos  já dispensados em que ficou afastada para capacitação. A título de esclarecimento, o
Prof. Eliel Eleutério explicou que a portaria de afastamento de docentes somente é prorrogada pela
PRPPG de acordo com a decisão do Curso ao qual o docente esteja vinculado. A Profa. Adriane
Diogo, coordenadora do Curso de Arquitetura e Urbanismo, após pedir o apoio do Conselheiros,
considerou os argumentos da Profa. Rosana equivocados, já que o nome desta ainda configura no
Plano de Capacitação em análise.  O Prof.  Vinícius  Luge mostrou-se  favorável  à  aprovação do
Plano, assim como a alteração da Resolução nº 022/1998, tendo em vista que, de acordo com esta,
os professores do Curso de Artes Visuais, em sua maioria, só poderão se afastar para capacitação no
ano de 2026. Na oportunidade, o Conselheiros Vilso Junior e Parmênio Citó concordaram com a
opinião do Prof. Vinícius Luge. A Profa. Mariana Souza, apesar de concordar com a aprovação do
Plano, optou por se abster na votação, devido ao fato de que, na reunião anterior deste Conselho, o
Plano  do  Curso  ao  qual  a  professora  encontra-se  vinculada  foi  rejeitado  pelo  CEPE.  Porém,
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considera  importante  a  aprovação  do  Plano da  Arquitetura  e  Urbanismo,  como uma forma de
incentivo ao corpo docente da instituição. Concluiu sua fala solicitando ao Conselho uma avaliação
mais ampla e coletiva em relação às especificidades e necessidades de cada Curso, pois acha injusto
que alguns Planos sejam aprovados e outros, não. O Prof. Flávio Corsini, em sua fala, manifestou
concordância com a aprovação do Plano. Todavia, em respeito à decisão do Colegiado do Curso de
Pedagogia, que, por recomendação da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, não pôde aumentar o
percentual de afastamento dos docentes para capacitação, o que gerou alguns conflitos no âmbito da
unidade,  o conselheiro decidiu se abster da votação. A Profa. Cláudia Helena, representante de
Arquitetura e Urbanismo no CEPE, assumiu ter sido um equívoco o encaminhamento negativo
quanto à prorrogação de afastamento da Profa. Rosana da Silva, na ocasião em que respondia pela
chefia do Departamento. Entretanto, essa atitude não afetará de forma alguma  que a Profa. Rosana
prossiga com seus estudos, uma vez que seu nome configura no Plano ora analisado. Mediante a
fala de diversos conselheiros acerca da necessidade emergencial de documento que venha substituir
a Resolução n° 022/1998 – CEPE, a Secretária dos Conselhos Superiores informou  ser de interesse
da Administração Superior, na pessoa da Magnífica Reitora, a discussão e, consequentemente, a
revogação, o quanto antes, desta Resolução. Esclareceu a existência de uma minuta sobre o assunto,
e que essa matéria encontra-se como um dos pontos de pauta da próxima reunião da Câmara de
Pesquisa e Pós-Graduação,  cuja realização se dará no dia  26 de maio de 2014. Complementou
dizendo que as reuniões das Câmaras Setoriais são abertas a quaisquer conselheiros do CEPE. Mais
uma  vez,  a  palavra  foi  concedida  à  relatora,  que  leu  seu  parecer  aos  presentes  e  mostrou-se
favorável à aprovação do Plano de Capacitação Docente do Curso de Arquitetura e Urbanismo –
Triênio 2014.1 e 2016.2. O Presidente do Conselho submeteu o item à votação, em que houve 32
(trinta e dois) votos favoráveis, nenhum contra e 6 (seis) abstenções. Em seguida, por não haver
mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, às
11h30min,  e  eu,  Laura  Bonfim  da  Conceição,  Assistente  em Administração  da  Secretaria  dos
Conselhos Superiores, lavrei a presente ata, que,  após aprovada, será assinada por mim e pelos
demais presentes:
Prof. Joel Carlos Moizinho _

Prof. Eliel Eleutério Farias _

Prof. Fábio Luiz Wankler _

Profa. Maria das Graças Santos Dias _

Prof. Luis Gabriel Alves Cirne _

Prof. Jefferson Fernandes do Nascimento _

Profa. Vanessa Anny Souza Silva _

Profa. Maria Aparecida Neves _

Prof. Rafael Boldrini _

Profa. Alba Assunta Palermo Fernandes _
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Profa. Sandra Maria Rabelo Ruzek _

Prof. Jaime de Agostinho _

Profa. Ednalva Dantas Rodrigues da Silva Duarte _

Prof. João Luis Gomes Moreira _

Prof. Lindeval Fernandes de Lima _

Prof. Raimundo Nonato Araújo Pedro _

Profa. Karine Jussara Sá de Costa _

Prof. Roberto Ferreira dos Santos _

Profa. Claudia Helena Campos Nascimento _

Prof. Acauan Cardoso Ribeiro _

Profa. Jamille Tuanne Dantas Alves _

Profa. Delfa Mercedes Huatuco Zuasnabar _

Prof. Luciano Alberto Ferreira _

Prof. Emerson Clayton Arantes _

Profa. Lívia Dutra Barreto _

Prof. Vilso Junior Chierentin Santi _

Prof. Parmênio Camurça Citó _

Prof. Vinícius Luge Oliveira _

Prof. Jefferson Tiago de Souza Mendes da Silva _

Prof. Flávio Corsini Lirio _

Profa. Soraya Ivon Ramirez Moreno _
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Profa. Célida Socorro Vieira dos Santos_

Prof. José Darcísio Pinheiro _

Prof. João Carlos Jarochinski Silva _

Profa. Manuela Souza Siqueira Cordeiro _

Profa. Mariana Souza da Cunha _

Profa. Maria Bárbara Magalhães Bethonico _

Profa. Deborah de Brito A Pontes Freitas _

Profa. Luíza Câmara Bezerra Neta _

Prof. Joselito de Oliveira _

Prof. Ricardo Alves da Fonseca _

Téc. Adm. Marcilene Feio Lima _

Sra. Bruna Carolina Silva Magalhães _

Sra. Laura Bonfim da Conceição _
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